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AVISO DE DISPENSA Nº 10/2026 

(Processo Licitatório Administrativo de Compra N°151/2026) 

 
Torna-se público que a  Prefeitura Municipal de Frutal/MG, neste ato representada pelo 

Prefeito, Senhor Bruno Augusto de Jesus Ferreira e Agente de contratação, designado pelo 

Decreto Municipal nº14.060/2026, tornam público que se acha aberta a Dispensa Eletrônica 

nº 08/2026, do tipo Menor Por Lote  – PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO  

nº143/2026 pelo portal: https://www.licitanet.com.br/, Objetivando: Contratação de empresa 

e aquisição de material de consumo insumos em atendimento a paciente A.C.Q.O em 

cumprimento a ordem Judicial proferida nos autos processo nº 5004993-53.2025.8.13.0271 

, conforme especificações contidas no termo de referência em atendimento a Secretaria de 

Saúde. Anexo I deste Edital, que será regida pela Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75 do art. 75, II – para contratação que envolva 

valores inferiores a R$ 65.492,11(Sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais 

e onze centavos); nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 17/06/2026.  

Horário da fase de lances: de 08:30 às 14:30. 

UASG: - Secretaria  Municipal de  Saúde. 

CNPJ: 18.449.132/0001-60 

E-mail: licitacao@frutal.mg.gov.br 

Objeto: Contratação de empresa e aquisição de material de consumo insumos em 

atendimento a paciente A.C.Q.O em cumprimento a ordem Judicial proferida nos autos 

processo nº 5004993-53.2025.8.13.0271 , conforme especificações contidas no termo de 

referência em atendimento a Secretaria de Saúde .  

 

Critério de julgamento: Menor Preço por Lote . 

Modo de disputa: aberto. 

 

Exclusivo : ME/EPP/EQUIPARADAS  Link: https://www.licitanet.com.br/ 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA  

1.1. O objeto da presente dispensa é Contratação de empresa e aquisição de 

material de consumo insumos em atendimento a paciente A.C.Q.O em 

cumprimento a ordem Judicial proferida nos autos processo nº 5004993-

https://www.licitanet.com.br/
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53.2025.8.13.0271 , conforme especificações contidas no termo de referência 

em atendimento a Secretaria de Saúde .  

1.2. Anexo I deste Edital, desta dispensa eletrônica e seus anexos. 

1.3. A contratação será dividida em lote, conforme descritivo do objeto , constante do 

termo de referência  . 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote composto do lote 

01 e 02, observadas as exigências contidas neste edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.5.  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima  entre os lances de 1% 

(um por cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao estipulado para a contratação. 

2.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

2.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

2.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

2.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

2.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

2.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 10 dias (dez) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

2.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

2.5.1. contiver vícios insanáveis; 

2.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

2.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

2.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

2.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
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2.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

2.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

2.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

2.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

2.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

2.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

2.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

2.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

2.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

2.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

3. CONTRATAÇÃO / AQUISIÇÃO 

3.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (Nota de Empenho – Ordem 

de Compra). 

3.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para acurar o recebimento da Ordem de Compra, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

3.3. O prazo previsto para entrega deverá ser de 10 (dez) dias corridos, contados do 
envio da Ordem de Compra via e-mail oriundo do Setor de Formalização de Compras 
– Departamento de Compras, não sendo autorizado o fornecimento de qualquer 
mercadoria sem esta formalização. 
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3.3.1- O fornecimento e entrega do objeto se dará de acordo com a solicitação do 
departamento requisitante e na forma descrita no TERMO DE REFERÊNCIA anexo 
a este edital. 
3.3.2- O fornecimento do objeto será coordenado e fiscalizado ficará a cargo do 
servidor ; Carina Dos Santos Leali  – matricula 725601. 
3.3.3-  Realizar a entrega , no local discriminado na Ordem de Compra (OC). 
3.3.4-  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
3.3.5-  Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência Do contrato  no limite 
do quantitativo registrado, e em conformidade com as especificações, prazos de 
garantia e preço indicado na proposta. 
 3.3.6-  Não entregar qualquer item sem o devido recebimento da Ordem de Compra 
oriunda do Departamento de Compras e garantir em estoque os materiais a serem 
entregues de acordo com a demanda. 
 3.3.7-  Providenciar a imediata substituição, sem ônus para a contratante, das 
deficiências apontadas pela fiscalização na execução da Ata/Contratação bem como 
os produtos julgados defeituosos. 
3.3.8- Substituir, às suas expensas, no prazo de 24 ( Vinte e quatro horas ) , no  total, 
ou em parte, os produtos que vierem a ser recusados, quando se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções Art. 119, Lei Federal 14.133/2021 e responsabilizar-se pelos 
encargos fiscais, taxas comerciais, tributos contribuições que incidirem direta ou 
indiretamente, e demais ônus referentes à execução, durante a vigência da 
Ata/Contratação. As devoluções feitas, nos casos de não adequação dos produtos 
às características de qualidade  previstas no edital, deverão ter repostas em até 48 
(quarenta e oito) horas do horário da ocorrência. 

3.4. O Aceite da Ordem de Compra, emitida ao contratado adjudicado, implica o 

reconhecimento de que: 

3.4.1. A referida OC está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.4.2. O Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos 

3.4.3. O Contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos arts. 137 a 139 da mesma Lei . 

3.5. Os prazos para a liquidação da despesa e pagamento são de até 30 (trinta) dias 

úteis, a contar: 

3.5.1. Do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, quando tratar da liquidação da despesa; e 

3.5.2. Da liquidação da despesa, no caso do pagamento 

3.5.2.1.  Para os fins de liquidação da despesa, deverá ser observado o disposto 

no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da 

obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 
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3.5.2.2. O prazo para a liquidação da despesa previsto na alínea ‘a’ do item 8.4 

poderá ser prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

3.5.2.3. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins de contagem do prazo para a liquidação da despesa. 

3.5.2.4. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 

pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 

devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava 

inscrita. 

3.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

4. SANÇÕES 

4.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

4.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

4.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

4.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

4.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

4.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

4.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

4.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

4.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

4.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 
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4.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

4.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

4.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência conforme previsto na Lei nº 14.133, de 2021 e deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens conforme previsto na Lei nº 

14.133, de 2021 ; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

conforme previsto na Lei nº 14.133, de 2021,e  deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

4.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

4.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

4.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

4.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

4.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

4.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

4.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

4.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

4.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

4.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

4.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

4.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

4.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP. 

5.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

5.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

5.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

5.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

5.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

5.3. As providências conforme previsto na Lei nº 14.133, de 2021, poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

5.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 
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5.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

5.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

5.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

5.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

5.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

5.12. Da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico. 

5.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

5.13.1. ANEXO I – Documentação para Habilitação 

5.13.2. ANEXO II – Termo de Referência 

5.13.3. ANEXO III- Modelo de Proposta Financeira 

5.13.4. ANEXO IV– Minuta de Contrato 

Frutal/MG, 12  de Junho  de 2026. 

 

 

 

_________________________________________ 

MARCIEL DE PAULA SOUZA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos 
do licitante vencedor os documentos que abaixo seguem, os quais deverão ser 
encaminhados na forma e prazo fixados neste edital em PDF , de preferência com as 
devidas páginas enumeradas seguindo a sequência exclusivamente pela plataforma 
eletrônica . 
 

1 Habilitação jurídica:  

 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

1.9 DA QUALIFIÇÃO TECNICA. 

 

1.9.1 Apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica 

fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, comprovando que o 

licitante executa ou já executou regular e corretamente objeto com características, 

quantidades e prazos semelhantes ao licitado, constando o nome completo do 

representante legal, em papel timbrado do emitente. 
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1.9.2) Os atestados de capacidade deverão ser impressos em papel timbrado do 

emitente, constando seu CNPJ e endereço completo e ser assinado por seus sócios, 

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

Apresentar AFE , Licença Sanitária e Registro do produto na ANVISA .  

 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

 

 

 



 

 
 

11 
 

 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

DISPENSA   ELETRÔNICA Nº 10/2026  

PROCESSO Nº 151/2026 

 

 

À Prefeitura do Município de Frutal/MG 

 

______________  inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , neste ato 

representada pelo seu  , Sr.    , portador de Cédula de Identidade nº 

    e CPF nº  , declara que, após analisar as condições desta 

licitação, com as quais concorda, propõe a fornecer os objetos Da DISPENSA  

ELETRONICA Nº 10/2026 ,PROCESSO Nº 151/2026,  pelo  valor  global  de  R$

 , ( ), conforme detalhamento do Termo de Referência e disponível na 

plataforma “LICITANET”-www.licitanet.com.br. 

  

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA/CONTRATO – ITEM 

OBRIGATÓRIO 

Nome:      Cargo na empresa:      CPF:  ___- 

RG:  __– SSP/ __, Data de Nascimento:  / / . 

E-mail institucional:     E-mail pessoal:    Fone(s): ( ) 

 ____. 

 

DADOS BANCARIOS – ITEM OBRIGATÓRIO  

 

 

Local e data: 

(VIA ORIGINAL) 

Nome: 

Cargo: /Carimbo 
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ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 151/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA  10/2026 

 

MUNICÍPIO DE FRUTAL, com sede na Praça: Doutor França – nº 100 - centro, na 
cidade de Frutal/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
18.449.132/0001-60, neste ato representado pelo prefeito, Sr. BRUNO AUGUSTO DE 
JESUS FERREIRA, brasileiro, portador do RG n. 15.150.067 e do CPF n. 084.185.886-
16 ,doravante denominado CONTRATANTE, e a       inscrita no CNPJ sob o nº 
     , com sede      , município de      , doravante designada CONTRATADA(O), 
neste ato representada por       , conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
143/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa  Eletrônica  nº 10/2026 , mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa e aquisição de material 
de consumo insumos em atendimento a paciente A.C.Q.O em cumprimento a ordem 
Judicial proferida nos autos processo nº 5004993-53.2025.8.13.0271 , conforme 
especificações contidas no termo de referência em atendimento a Secretaria de Saúde 
, conforme especificações constantes do Termo de Referência .  

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: O Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; 
a Proposta do Contratado; e Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O prazo previsto para entrega deverá ser de 10 (dez) dias corridos , contados do 
envio da Ordem de Compra via e-mail oriundo do Setor de Formalização de Compras – 
Departamento de Compras, não sendo autorizado o fornecimento de qualquer 
mercadoria sem esta formalização. 

1.4. O fornecedor estará sujeito à fiscalização de todos os produtos tanto no ato da 
entrega quanto posteriormente. A Prefeitura Municipal de Frutal/MG, por meio do 
responsável designado, reserva-se o direito de recusar qualquer produto que não esteja 
em condições satisfatórias ou que não seja de primeira qualidade. 

1.5. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos 
pela Prefeitura, ou em quantidades inferiores ao estabelecido, a empresa deverá 
substituí-los ou complementá-las em 24 horas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) ___/06/2026 e 
termino em ___/  /2027 , conformes artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato . 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor da contratação é de perfazendo o valor total de R$  (     ). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado , a saber : 

Banco - Agência - Conta Corrente 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
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5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

5.4.4.  Caberá ainda ao contratado apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e sempre 
que solicitado pela Administração, sob pena de multa, as seguintes comprovações: 

5.4.4.1. no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:  

a) o recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de 
seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição Federal, sob pena 
de rescisão contratual;  

b) o recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 

c) o pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;  

d) o fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;  

e) o pagamento do 13º salário;  

f) a concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma 
da Lei;  

g) a realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;  

h) os eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  

i) o encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a 
RAIS e o CAGED;  

j) o cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 
sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e  

k) o cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 
vinculados ao contrato. 

5.4.4.2. No caso de cooperativas:  

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de 
responsabilidade do cooperado;  

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade 
da Cooperativa;  

c) comprovante de distribuição de sobras e produção;  

d) comprovante da aplicação do FATES – Fundo Assistência Técnica Educacional e 
Social;  

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;  

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e  

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades 
cooperativas. 

5.4.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
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de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.5.2. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.5.3. Quando o contratado não comprovar sua regularidade fiscal mediante 
apresentação das competentes certidões, havendo a efetiva execução do objeto, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso o contratado não regularize sua situação. 

5.1.5.3.1. Quando a irregularidade constatada for quanto a falta de pagamento dos 
encargos previdenciários e trabalhistas, por força do disposto no art. 121, §3º, II da Lei 
n.º 14.133/2021, não haverá pagamento ao contratado até que haja a regularização da 
situação.   

5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Para os curtos decorrentes do mercado os preços inicialmente contratados são fixos 
e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
07/02/2024. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e 
X) 

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro da parcela relativa à mão de obra, após o interregno de um ano 
da convenção coletiva, mediante solicitação do contratado. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo 
de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional 
abrangida pelo contrato. 
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7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto 
da nova solicitação. 

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela apostilada. 

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e 
os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei 
n.º 14.133/2021). 

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos 
quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 
respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria 
não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da 
Lei n.º 14.133/2021) 

7.8. A contratado efetuará a comprovação da variação dos custos de mão de obra por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do 
novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 
contrato. 

7.8.1. A repactuação do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos. 

7.9. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos 
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios 
coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos 
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 

7.10. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 
data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da 
anualidade para concessão das repactuações futuras. 

7.11. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.12. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
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7.13. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível 
ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, 
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.14. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo 
indenizatório. 

7.15. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços no prazo de 60 
dias conforme  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017 (§ 3º A 
decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 
custos) , contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação 
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. A variação de custos 
decorrente do mercado somente será concedida conforme o  Art. 57 IN-nº-5_2017 § 2º 
mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se: 

I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

II - as particularidades do contrato em vigência; 

III - a nova planilha com variação dos custos apresentada; 

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes; e 

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.   

7.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a 
comprovação da variação dos custos. 

7.17. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.18. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.19. Caso tenha sido prestada, o contratado deverá complementar a garantia 
contratual, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor 
contratado. 

7.20. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos 
e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a 
sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.21. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por 
apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência . 

https://www.zenite.blog.br/wp-content/uploads/2020/07/Quadro-comparativo-IN-n%C2%BA-5_2017-alterada-pela-IN-n%C2%BA-49_2020.pdf
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

8.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

8.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

8.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

8.1.12. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 
48 da Lei n.º 14.133/2021): 

8.1.12.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado; 

8.1.12.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
contratado; 

8.1.12.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

8.1.12.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.12.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo 
do objeto da contratação; 

8.1.12.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 
gestão interna do contratado. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
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decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa poderá ser recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 

9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente 
quando o proponente possuir domicílio ou sede no município; 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
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9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.1.22. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.1.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

9.1.24. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, quando for o caso; 

9.1.25. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 
disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.1.26. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por 
não receber o vale-transporte; 
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9.1.27. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador. 

9.1.28. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até 
o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.1.29. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 
seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

9.1.30. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
neste Termo de Referência; 

9.1.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 
da Administração; 

9.1.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

9.1.33. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção 
das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.1.34. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 
eletrônico, quando disponível. 

9.1.35. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando 
se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006; 

9.1.36. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação 
de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do 
Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do 
art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo 
quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.1.37. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar 
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 
situação de vedação. 

9.1.38. Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores 
alocados no contrato, destinar 8% das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de 
violência doméstica; 

9.1.38.1. As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente para pretas e pardas, 
na proporção que essas mulheres representarem na unidade da federação da prestação 
do serviço segundo o último censo do IBGE, que no presente caso corresponde a .... %. 
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9.1.38.2. Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres trans, 
travestis e outras possibilidades do gênero feminino, conforme definido no art. 5º da Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

9.1.38.3. Sempre que houver um desligamento, a contratada deverá buscar atender ao 
percentual mínimo de 8% com a nova contratação. 

9.1.38.4. Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as 
vagas reservadas, a empresa poderá contratar livremente. 

9.1.38.5. Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os 
empregados alocados no contrato, incluindo folguistas e substitutos. 

9.1.38.6. O percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser mantido 
durante toda a execução contratual, ressalvado o subitem 9.45.4. 

9.1.38.7. A contratada deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da 
profissional que será alocada para a prestação do serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD – 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das 
condutas elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL  N.º 
12.985, DE 08 DE MARÇO DE 2024 . 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei); Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do 
Município acessível em : https://frutal.publicabrasil.net/ . 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei) 

https://frutal.publicabrasil.net/
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12.2.4. Multa: 

12.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º) 

12.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

12.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º). 

12.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

12.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

12.6. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes; 

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
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13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já 
efetuados e ainda devidos e indenizações e multas. 

13.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção 
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades 
cabíveis. 

13.5. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.6. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.7. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.7.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento 
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias 
-, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos 
termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 
14.133/2021); e 

13.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional 
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 
do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 
contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.9. O contratante poderá ainda: 

13.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 
prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação 
que rege a matéria; e 

13.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 
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13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento 2026 :  

656 02.24.10.301.0008.2297.3.3.90.91.00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Frutal/MG, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

Frutal/MG,  ____ de ______de 2026. 

 

Contratante: ________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRUTAL/MG 

CNPJ 18.449.132/0001-60 
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Contratada: ________________________________________________________ 

                      

 

Fiscal do Contrato: 

________________________________ 
Carina dos Santos Leali -matricula 725601 
 
 
Gestor : 
 
____________________________________ 
Gilcimara Pansani Nunes Barbosa  
Secretário Municipal de  Saúde 
 

 
 
 

 

Testemunhas:                      

_________________________________                    _____________________________   

RG:                                                                                 RG: 



ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)

1. OBJETO

Constitui objeto da presente contratapao a aquisipao de:

a) Fralda Slip Noturna M 24 Un - Tena - (10 pacotes de 24 unidades/mes)

b) Formula Nutricional Isosource 1.5 - Sem Sabor 1L- (dieta) - (48 litros/mes)

c) Luvas de procedimento descartaveis (2 caixas tarn. P/mes)

d) Luvas de procedimento descartaveis (3 caixas tarn. M/,mes)

e) Luvas de procedimento descartaveis 2 caixas tarn. G/ mes)

2. IDENTIFICAQAO E DA DEMANDA

1

3. DESCRIQAO DA NECESSIDADE

Trata-se de aquisigao Fralda Slip Noturna M 24 Un - Tena - (10 pacotes de 24 
unidades/mes); Formula Nutricional Isosource 1.5 - Sem Sabor 1L- (dieta) - (48 
litros/mes); para tratamento continuo de paciente conforme determinagao 
judicial.

• Orgao: Municipio de Frutal/MG - Secretaria Municipal de Saude
• Origem: cumprimento a decisao judicial proferida nos autos do processo 

5004993-53.2025.8.13.0271, pelo Exmo juiz Thales Cazonato Correa - 
Juiz de Direito

• Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Frutal

Prefeitura Municipal de Frutal
Sec: u-h j Municipal da Saude

Destinados ao tratamento continuo de paciente menor A. C. Q. O., 
diagnosticada, com Esclerose Lateral Amiotrofica (ELA), em cumprimento a 
decisao judicial proferida nos autos do processo 5004993-53.2025.8.13.0271, 
pelo Exmo Juiz Thales Cazonato Correa - Juiz de Direito

A contratagao compreende o fornecimento continuo, parcelado e programado 
pelo periodo de 12 (doze) meses, dos produtos exatamente conforme marcas, 
especificagbes tecnicas e quantitativos prescritos.

wS
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»

Segundo laudo medico a paciente menor de idade e portadora de Esclerose 
Lateral Amiotrofica (ELA), enfermidade grave, progressiva e incapacitante, que 
demanda tratamento continue e imediato.

Paciente acamada com doenga neurodegenerativa, crdnica incuravel e 
progressiva, em uso de frauda geriatrica da marca Tena, slip noturna, tamanho 
"M", ja fez uso de outras marcas sendo esta a que melhor teve adaptagao, sem 
causar assaduras ou alergias, necessita deste modelo em especifico por 
tentativas previas de outras marcas sem sucesso. Paciente tambem faz uso de 
formula para nutrigao oral e enteral Isosource 1.5, da Nestle 1,5 kcal/ml pois tern 
quadro de lesao por pressao em sacral, alem do fato de ser uma paciente 
acamada e necessitar de nutrigao adequada com formula pra evitar quadro de 
sarcopenia, a formula e fundamental para ganho de peso e consequentemente 
melhora fechamento das lesdes por pressao.

Reiteramos que em relagao as fraldas disponibilizadas, ja foi tentado o uso pela- 
Fralda descartavel de uso noturno, tamanho M, fornecida pela UBS municipal, 
no entanto a paciente apresentou alergia, com piora de quadros de assadura, 
alem de haver tido problemas com a retengao da urina, com vazamento desta, 
piorando o quadro da ulcera sacral, foram feitas inumeras tentativas com outras 
marcas as quais ainda causaram alergia ou assadura, sendo a melhor marca 
com elevada capacidade de absorgao, conforme prescrigao medica 
individualizada, sem reagao alergica, a especificada no processo conforme a 
lista enviada previamente.

Quanto ao leite - Formula nutricional hipercalorica (1,5 kcal/ml), destinada a 
nutrigao enteral/oral, e um alimento necessario para a nutrigao da paciente, a 
qual e fundamental para a cicatrizagao das ulceras por pressao e recuperagao 
imunolbgica da paciente, visto que e um quadro ao qual a paciente pode 
apresentar baixas na imunidade, necessitando uma atengao especial na 

alimentagao.

Justificativa tecnica para indicagao da formula nutricional Isosource® 1.5

A paciente e portadora de Esclerose Lateral Amiotrofica (ELA), enfermidade 
neurodegenerativa progressiva que ocasiona elevado comprometimento 
funcional, restrigao de mobilidade, dependencia integral para atividades basicas 
e elevado risco de desnutrigao, perda de massa muscular e agravamento de 
lesdes por pressao. Conforme prescrigao medica e acompanhamento 
nutricional, a paciente apresenta necessidade de suporte nutricional contmuo por 
meio de formula hipercalorica, nutricionalmente completa, com densidade 
energetica de 1,5 kcal/ml, visando garantir adequado aporte caldrico e proteico 
em volume reduzido, condigao essencial para manutengao do estado nutricional, 
prevengao da sarcopenia, suporte imunoldgico e favorecimento do processo de 

cicatrizagao das lesdes por pressao existentes.
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Nao prevista originalmente. 
superveniente.

5. REQUISITOS DA CONTRATAQAO

a 
e

O perigo de dano reside no fato de que se a paciente nao fizer uso de 
determinado medicamento a tempo e modo, comprometera a sua qualidade de 
vida e as condigdes dignas no seu cotidiano, prejudicando a melhora clinica dos 
sintomas degenerativos.

Diante disso justifica-se a necessidade continua com fornecimento regular por 
12 meses, urgente e inadiavel, sob pena de interrupgao terapeutica e 
agravamento do quadro clinico.

4. PREVISAO NO PLANO DE CONTRATAQOES ANUAL

A formula Isosource® 1.5 foi especificamente prescrita em razao de suas 
caracteristicas nutricionais e da adaptagao ja demonstrada pela paciente durante 
o tratamento, nao havendo nos autos comprovagao tecnica de equivalencia 
terapeutica de outra formula que assegure os mesmos resultados clinicos sem 
previa avaliagao do profissional responsavel. Ressalta-se que eventual 
substituigao do produto prescrito podera acarretar risco de intolerancia, 
inadequagao nutricional, comprometimento do aporte energetico planejado, 
agravamento do estado nutricional e prejuizo a evolugao clinica da paciente, 
especialmente considerando seu quadro de doenga crbnica, acamamento 
prolongado e presenga de lesbes por pressao. Alem disso, a aquisigao decorre 
de determinagao judicial especifica constante dos autos n° 5004993- 
53.2025.8.13.0271, sendo a indicagao da marca medida excepcional, 
devidamente fundamentada em prescrigao individualizada e na necessidade de 
assegurar a continuidade do tratamento sem interrupgbes ou alteragbes que 
possam comprometer a seguranga da paciente.

Outro fator e a quantidade de luvas para o manejo da paciente, visto que o uso 
das luvas e unico por manejo, e como sao materiais descartaveis e utilizado um 
novo par a cada necessidade de manejo com a paciente como por exemplo a 
troca de fralda, aspiragao de vias aereas, dentre outros. portanto o fornecimento 
de uma unica caixa se mostra insuficiente para atender as necessidades da 
menor.

• Fornecimento continuo por 12 meses;
• Contratagao mediante ARP
• Produtos das marcas prescritas conforme laudo medico pois 

substituigao pode comprometer o tratamento (justificativa tecnica 
judicial);

• Entrega parcelada mensal;
• Garantia de qualidade e registro na ANVISA;
• Prazo de entrega: ate 10 dias apos solicitagao.

Inclusao justificada por demanda judicial



6. LEVANTAMENTO DE SOLUQOES

fraldas

integral

de
menor
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Vantagens
Fornecimento 
padronizadas 
pela rede publica municipal

da 
entre

eventual 
ser 

autorizada 
profissional

Dependencia da existencia 
de fornecedores aptos a 
registrar os itens especificos 
prescritos

Aquisipao 
conforme 
especificagoes 
da prescrigao medica 
decisao judicial

Em atendimento ao disposto no art. 18 da Lei n° 14.133/2021, foram analisadas 
as possiveis alternativas para atendimento da necessidade apresentada, 
considerando os aspectos clinicos da paciente, a determinagao judicial e a 
eficiencia da solugao a ser adotada.

A indicagao de marca e EXCEPCIONAL, mas legal neste case, pois ha 
prescrigao medica individualizada; ha decisao judicial. (Base legal: art. 41, §1° 
da Lei 14.133/21).

da 
judicial; 

tratamento; 
risco de 

clinicas;

de fraldas
disponibilizadas

Necessidade 
armazenamento 
adequado, risco de
vencimento dos produtos, 
alteragao das
necessidades clinicas da 
paciente e maior impacto 
financeiro imediato

Realizagao de aquisigao 
mediante Ata de Registro de
Pregos (ARP)

Desvantagens__________
Fornecimento de fraldas 
padronizadas 
disponibilizadas pela rede 
publica municipal________
Substituigao da fralda 
prescrita por marcas 
similares ou equivalentes 
Ausencia de comprovagao 
tecnica de equivalencia 
cllnica para a paciente 
especifica. A substituigao 
da dieta prescrita podera 
comprometer o estado 
nutricional, a recuperagao 
das lesbes por pressao e 
a evolugao do tratamento, 
devendo 
substituigao 
previamente 
pelo 
responsavel
Restrigao da
competitividade em razao 
da indicagao de marca 
especifica, devidamente 
justificada por laudo 
medico individualizado e 
decisao judicial

dos produtos 
marcas e 

constantes 
e

Apos analise das alternativas disponiveis, conclui-se que a solugao mais 
adequada e a aquisigao dos produtos conforme as especificagoes constantes da

Atendimento 
determinagao 
continuidade do 
redugao do 
intercorrencias 
observancia da individualizagao 
terape utica_________________
Possibilidade de fornecimento 
parcelado, sem necessidade de 
aquisigao imediata de todo o 
quantitative anual; maior 
flexibilidade de gestao________
Possibilidade de redugao de 
custos logisticos e 
frequencia de entregas

Solugao Avaliada 
Fornecimento de 
padronizadas 
disponibilizadas pela rede 
publica municipal_________
Substituigao da fralda 
prescrita por marcas 
similares ou equivalentes 
Fornecimento de formula 
nutricional hipercalbrica 
diversa da prescrita

Substituigao da fralda prescrita 
por marcas similares ou 
equivalentes__________
Potencial ampliagao 
competitividade 
fornecedores



7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

8. ESTIMATIVA DE VALOR

9. PARCELAMENTO

de

e

luvas para

do

5

prescripao medica e da decisao judicial, com fornecimento parcelado e continuo 
pelo periodo de 12 (doze) meses.

O parcelamento da entrega sera adotado em razao do consumo continuado dos 
produtos, necessidade de armazenamento adequado e preservapao da validade 
dos insumos.

10. RISCOS E MITIGAQOES

A escolha fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade do 
tratamento da paciente, evitar agravamento do quadro clinico, assegurar o 
cumprimento da decisao judicial e preservar os principios da eficiencia, da 
razoabilidade e da protegao integral a saude. A indicapao das marcas prescritas 
possui carater excepcional e encontra respaldo na documentagao medica 
individualizada que demonstra a inadequagao de alternativas previamente 
testadas, bem como na ordem judicial que determina seu fornecimento.

A estimativa de valores foi referenciada pela requerente do processo e sera 
obtida mediante pesquisa de pregos realizada pela Administragao, observando 
o art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

Risco_____________
Atraso na entrega das 
fraldas

Atraso na entrega da 
formula

Impacto______________
Agravamento das lesbes 
cutaneas e desconforto 
das lesbes

Mitigagao
Controle 
minimo 
acompanhamento 
entregas._______
Programagao 
antecipada dos pedidos

estoque 
e 

das

Item___________________
Fralda Tena Slip Noturna M 
Isosource 1.5 1L ______
Luvas de procedimento P 
Luvas de procedimento M 
Luvas de procedimento G

Quantidade Mensal
10 pacotes________
48 litres___________
2 caixas__________
3 caixas__________
2 caixas

Quantidade Anual
120 pacotes______
576 litros
24 caixas________
36 caixas________
24 caixas.

Falta de 
manejo 
Descontinuidade 
fabricante

Deficit nutricional 
comprometimento 
clin ico____________
Prejuizo a assistencia e 
aos cuidados diarios  
Interrupgao do
tratamento

Controle permanente de 
consumo e reposigao 
Planejamento previo de 
aquisigao e busca 
imediata mde solugao 
compativel autorizada

I judicialmente.|



11. CONTRATAQOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Nao se aplica.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

13. PROVIDENCIAS PREVIAS

14. IMPACTOS AMBIENTAIS

15. VIABILIDADE

Contratapao VIAVEL, necessaria e urgente.

Frutal (MG), 28 de MAIO DE 2026

Matricula: 421302

6

Elaboragao: Alline Carla de Freitas Oliveira

Coordenadora de Licitagao e Compras Saude

Os residues decorrentes do uso das fraldas e luvas deverao receber destinagao 
ambientalmente adequada pelos responsaveis pelo descarte, observando as 
normas sanitarias aplicaveis. As embalagens deverao ser destinadas a coleta 
seletiva quando possivel.

Continuidade terapeutica; prevengao de complicagdes agudas e crdnicas; 
cumprimento da decisao judicial e evitar responsabilizagao do ente publico.

Reserva orgamentaria; definigao de fiscal do contrato e formalizagao de fluxo 
logistico.

CARINA DOS SANTOS LEALI 
Matricula 725601 
Fiscal do Contrato

__________________
GILCIIv'ARA PA6;S7\NI NUNES BARBOSA 
Cl- ^cretaria Municipal de Saude



TERMO DE REFERENCE

1. CONDIQOES GERAIS DA CONTRATAQAO

1.1 OBJETO

1.2 Especifica^ao dos itens

1

Prefers ■■ Municipal de Frutal
Secri-:,!! a Munieipal da Saude

Quantidade Mensal
W pacotes________
48 litros___________
2 caixas__________
3 caixas__________
2 caixas

Item____________
Fralda Tena Slip Noturna M 
Isosource 1.5 1L  
Luvas de procedimentoP 
Luvas de procedimento M 
Luvas de procedimento G

Quantidade Anual
120 pacotes______
576 litros________
24 caixas________
36 caixas________
24 caixas.

Constitui objeto da presente contratapao o registro de pregos para futura e 
eventual aquisigao parcelada de insumos destinados ao tratamento contlnuo da 
paciente A.C.Q.O., em cumprimento a decisao judicial proferida nos autos do 
Processo n° 5004993-53.2025.8.13.0271, conforme especificagdes, 
quantitativos e condigoes estabelecidas neste Termo de Referencia, pelo 
periodo de 12 meses podendo ser prorrogada por igual periodo.

1.3 Natureza do objeto

Trata-se de aquisigao de bens comuns de saude, com fornecimento parcelado, 
de natureza continuada, destinados ao atendimento de demanda judicial 
relacionada a preservagao da saude e da dignidade da paciente beneficiaria.

1.4 Fundamentagao da indicagao de marca

A indicagao das marcas Tena Slip Noturna e Isosource® 1.5 possui carater 
excepcional e encontra amparo no art. 41, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, em 
razao da existencia de prescrigao medica individualizada, documentagao clinica 
especifica e determinagao judicial.

A substituigao dos produtos prescritos podera comprometer a eficacia do 
tratamento, causar reagbes adversas, agravar o estado cllnico da paciente e 
descumprir a ordem judicial vigente.
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2. FUNDAMENTAQAO DA CONTRATAQAO

4. REQUISITOS DA CONTRATAQAO

2

3. DESCRIQAO DA SOLUQAO COMO UM TODO

A solu^ao consiste no fornecimento parcelado, continuo e programado dos 
insumos prescritos, durante o periodo de 12 (doze) meses, mediante emissao 
de Autorizagdes de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Saude.

O fornecimento devera ocorrer de forma a garantir a continuidade do tratamento 
da paciente, evitando desabastecimento, interrupgdes terapeuticas e prejuizos a 
assistencia.

4.1 Requisites tecnicos

a) Os produtos deverao ser novos e acondicionados em embalagens originais 
do fabricante;

b) Possuir registro valido junto a ANVISA, quando aplicavel;

c) apresentar prazo de validade minimo correspondente a 75% do prazo total de 
validade do fabricante no momento da entrega;

A contratagao decorre de decisao judicial proferida nos autos do Processo n° 
5004993-53.2025.8.13.0271, que determinou ao Municipio o fornecimento dos 
insumos necessarios ao tratamento da paciente A.C.Q.O., portadora de 
Esclerose Lateral Amiotrdfica (ELA).

A paciente apresenta quadro clinico grave, progressivo e incapacitante, 
encontrando-se acamada, dependente de cuidados continues e com 
necessidade permanente de suporte nutricional e higiene especializada.

Em relagao as fraldas, restou demonstrado mediante documentagao medica e 
relates assistenciais que produtos disponibilizados regularmente pela rede 
publica e outras marcas previamente testadas provocaram alergias, assaduras, 
vazamentos urinarios e agravamento das lesbes por pressao existentes.

Quanto a formula nutricional Isosource® 1.5, sua utilizagao foi prescrita em razao 
da necessidade de aporte hipercaldrico especifico, adequado a manutengao do 
estado nutricional, prevengao da sarcopenia e favorecimento da cicatrizagao das 
lesbes por pressao.

A ausencia dos insumos podera acarretar agravamento clinico, interrupgao 
terapeutica, aumento do risco de infeegbes, comprometimento nutricional e 
descumprimento da ordem judicial.



4.2 Fornecimento
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d) estar em conformidade com a prescrigao medica e nutricional constante dos 
autos judiciais;

e) atender integralmente as especificagdes constantes deste Termo de 
Referenda.

O fornecimento sera parcelado e continuo durante a vigencia da Ata de Registro 
de Pregos.

4.3 Prazo de entrega

O fornecedor devera realizar a entrega no prazo maximo de 10 (dez) dias 
corridos, contados do recebimento da Autorizagao de Fornecimento.

5. EXECUQAO DO OBJETO

5.1. A vigencia do contrato sera de ate 12 (doze) meses, prorrogavel nos termos 
legais. Contratos/Empenhos decorrentes: vigencia vinculada ao fornecimento 
(ate 12 meses), podendo ultrapassar a vigencia da ata para conclusao das 
entregas, conforme art. 84 da Lei 14.133/21.

5.1.2A contratagao ocorrera por SRP, com emissao de empenhos/ordens de 
fornecimento (OF) conforme a necessidade. Nao ha obrigagao de contratar o 
quantitativo total registrado (estimativo), mas a Administragao devera garantir o 
atendimento continuo do tratamento.

5.1.3. Regime de fornecimento parcelado e continuo, com entregas mensais 
programadas. Possibilidade de entregas extraordinarias quando houver aumento 
de consumo clinico.

5.1.4. Julgamento por item, visando ampliar a competitividade do certame, 
possibilitar maior participagao de fornecedores e assegurar a selegao da 
proposta mais vantajosa para a Administragao Publica.

5.2. Prazos de entrega

5.2.1. Entrega: ate 5 (cinco) dias corridos apds a OF. Primeira entrega 
recomendavel em ate 5 dias apos a primeira OF, dada a natureza judicial.

5.2.2. Entrega emergencial: ate 48 (quarenta e oito) boras, mediante justificativa 
da Administragao (risco de desabastecimento).

5.3. Local e condigoes de entrega

5.3.1. Local: almoxarifado da Secretaria Municipal de Saude na Rua Bias Fortes, 
1105 - XV de novembro Frutal) MG), em horario comercial e dias uteis.

5.3.2. Validade minima: 12 meses no ato da entrega (ou, quando tecnicamente 
inviavel, > 75% do prazo total do fabricante, com anuencia do fiscal).



6. GESTAO DA CONTRATAQAO
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5.4. Entrega acompanhada de Nota Fiscal; numero do lote e data de validade; 
comprovante de registro na ANVISA.

5.5. A licitante devera comprovar aptidao tecnica mediante apresentagao de 
AFE, licenga sanitaria, registro dos produtos na ANVISA, atestado de apacidade 
tecnica e demais documentos que comprovem sua regularidade e aptidao para 
o fornecimento continuo dos insumos.

5.6. Recebimento provisorio: no ato da entrega, para conferencia quantitativa.

5.6.1. Recebimento definitivo: em ate 5 dias, apds verificagao da conformidade 
tecnica; da integridade das embalagens; dos documentos obrigatorios.

5.6.2. Em caso de nao conformidade rejeigao total ou parcial; substituigao pela 
contratada em ate 5 dias uteis (ou 48h em situagao critica).

5.6.3 Estoque minimo e continuidade, ou seja, a contratada devera manter 
estoque de seguranga capaz de atender, no minimo, 30 dias de consumo medio, 
visando evitar desabastecimento.

5.6.4 A Administragao podera exigir antecipagao de entrega caso o estoque 
atinja nivel critico.

5.6.5 Rastreabilidade e controle, identificagao por lote, validade e fabricante em 
todos os itens; registro de entradas/saidas pelo fiscal do contrato.

5.6.6 Possibilidade de recall: a contratada deve substituir imediatamente itens 
afetados.

O prazo para 
despesa.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR

7. CRITERIOS DE MEDIQAO E PAGAMENTO

O pagamento sera realizado apds entrega dos produtos; recebimento definitivo; 
apresentagao da nota fiscal; atesto do fiscal do contrato.

pagamento sera de ate 30 (trinta) dias apds a liquidagao da

A execugao sera acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente 
designado pela Secretaria Municipal de Saude, nos termos dos arts. 117 e 
seguintes da Lei n° 14.133/2021, sendo a Sra. Carina dos Santos Leali 
Matricula 725601 a servidora designada.

Compete ao fiscal acompanhar a execugao contratual; verificar conformidade 
dos produtos; registrar ocorrencias; solicitar corregoes quando necessarias; 
atestar o recebimento para fins de pagamento.
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAQAO

Foi realizada pesquisa de mercado junto a fornecedores e sites da internet 
identificando a disponibilidade dos insumos compativeis com as especificagoes; 
variagao de pregos e condigdes comerciais. A diversidade de ofertas confirma a 
viabilidade da contratagao, com competitividade suficiente para assegurar 
obtengao de melhor prego e qualidade.

COLOCAR PREVIA

10. ADEQUAQAO ORQAMENTARIA
As despesas decorrentes da contratagao correrao a conta das dotagdes 
orgamentarias prdprias da Secretaria Municipal de Saude.

Ficha:656

A selegao ocorrera por meio de procedimento licitatdrio, preferencialmente 
Pregao Eletrdnico para Registro de Pregos, observadas as disposigdes da Lei n° 
14.133/2021. Criterio de julgamento - Menor prego por item.

A adogao do julgamento por item visa ampliar a competitividade, permitir a 
participagao do maior numero possivel de fornecedores e assegurar a obtengao 
da proposta mais vantajosa para a Administragao.

LUVA DE PROCEDIMENTO TAM G NAO

Fraida GeriAtfica I slip noturna M (W pacoies de 24 unidades/mfis) Fralda 
Geriitrica t slip noturna M (10 pacotes da 24 unidadesi'mds). Cumprimento de 
decisao judicial ________

11. PARCELAMENTO

O parcelamento das entregas sera adotado em razao do consume continuado 
dos produtos; da necessidade de preservagao das condigoes de 
armazenamento; do controle de validade dos insumos, da possibilidade de 
alteragao das necessidades clinicas da paciente.

12. OBRIGAQOES DA CONTRATADA

Constituem obrigagbes da contratada:

12.1 Os produtos a serem disponibilizados e especificados no descritivo deste 
Termo de Referencia, deverao estar em perfeitas condigoes de uso. No caso de 
defeitos quando da sua utilizagao, o fornecedor devera providenciar imediata
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substituigao, sem qualquer custo adicional dentro do periodo de garantia do 
produto.

12.2 A penalidade pelo nao atendimento da solicitagao feita por esta Secretaria 
Municipal de Saude com relagao a defeitos dos produtos para execugao dos 
servigos no prazo de 24 (Vinte e quatro) boras, implicara em uma multa na forma 
estabelecida no contrato.

12.3 O objeto devera ser fornecido, no prazo maximo de 05 (cinco) dias corridos 
e de forma imediata e integral, a contar da efetiva ciencia quanto a ordem para 
entrega do mesmo, somente sera aceito se atender a todas as especificagbes 
estabelecidas no presente Termo de Referencia e entregue no Almoxarifado 
Central da Saude sito a Rua Bias Fortes, 1105 - Xv de novembro - Frutal MG 
em horario comercial.

• ; e despesas diretos ou indiretos omitidos da 
cotados, serao considerados como incluso nos

12.4 Aempresa vencedora devera disponibilizar numeros de telefones, enderego 
eletrbnico e urn representante para o recebimento de todos os pedidos e 
informagbes.

12.5 Constatando-se generos de ma qualidade e/ou deteriorado, nao serao 
aceitos pelos responsaveis pelo recebimento, e sera exigida a sua imediata 
substituigao, conforme padrao de qualidade, considerando-se, para esse efeito, 
o prazo maximo de 48 (quarenta e oito) boras, sendo de inteira responsabilidade 
da fornecedora todos os onus decorrentes da retirada e reposigao do material, 
conforme dispbe a Lei n° 14.133/21.

12.6 Os produtos deste Termo de Referencia mesmo entregue e aceito ficam 
sujeitos a substituigao, desde que comprovada a ma-fe do fornecedor ou este 
estiver em desacordo constatado durante seu uso, conforme disposto na Lei n°. 
8.078, de 11/09/90 (Cbdigo de Protegao e Defesa do Consumidor) e tratando-se 
de vicio oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que evidenciar o 
d efeito.

12.7 Cabera ao licitante vencedor arcar com as despesas de embalagem e esta 
devera estar em perfeitas condigbes de uso alem do frete dos itens a serem 
substituidos. Os produtos deverao ser acondicionados em embalagens lacradas, 
com o rbtulo identificagao do produto visivel e legivel.

12.8 Garantir que todo o objeto adquirido seja em conformidade com as 
especificagbes exigidas, conforme leis dos brgaos vigentes e sanitarios;

12.9 A licitante vencedora ficara obrigada a entregar os insumos com a validade 
minima igual ou superior 12 (doze) meses da data de fabricagao.

12.10 Devera o fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro prbprio todas as ocorrencias relacionadas com a execugao 
e determinando o que for necessario a regularizagao de falhas e defeitos 

observados.

12.11. Quaisquer tributes, custos 
proposta ou incorretamente c_._



13. OBRIGAQOES DA CONTRATANTE

Constituem obrigaQdes da contratante:

14. MATRIZ DE RISCOS

de

entrega da e

luvas para

do
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13.4. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido;

13.5. Empenhar, para cumprimento do Contrato, os recursos orgamentarios 
necessarios ao pagamento;

13.6. Efetuar a inspegao padrao dos produtos apbs a assinatura do contrato, de 
acordo com as condigdes e especificagdes pactuadas nesse Termo de 
Referencia;

13.7. Efetuar o pagamento de acordo com os prazos e condigdes estabelecidos 
no Contrato;

13.8. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto do 
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso nao esteja de acordo com as 
especificagdes e condigdes estabelecidas neste Termo de Referencia;

13.9. Sera designado fiscais do processo o servidor da Secretaria Municipal de 
Saude Sra. Gisele Cristina Mengatto - Matricula 731701 responsavel pela 
fiscalizagao do contrato.

13.10 Notificar previamente a Contratada, quando da aplicagao de penalidades.

pregos, nao sendo considerados pleitos de acrescimos, a esse ou a qualquer 
titulo.

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, 
de acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta;

13.2. Verificar se os bens estao de acordo com as especificagdes constantes 
neste Termo de Referencia;

13.3. Notificar a Contratada de quaisquer irregularidades encontradas nos 
produtos que impossibilitem sua utilizagao;

1 Risco________________
Atraso na entrega das 
fra Id as

jrnpacto______________
Agravamento das lesdes 
cutaneas e desconforto 
das lesdes

Mitigagao
Controle 
minimo 
acompanhamento 
entregas._______
Programagao 
antecipada dos pedidos

estoque 
e 

das

Falta de 
manejo_
Descontinuidade 
fabricante

Atraso na 
formula

Deficit nutricional 
comprometimento 
clinico____________
Prejuizo a assistencia e 
aos cuidados diarios  
Interrupgao do
tratamento_________

Controle permanente de 
consumo e reposigao 
Planejamento previo de 
aquisigao e busca



Frutal/MG, 01 de JUNHO de 2026.

Matricula 421302
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Elaborate: Alline Carla de Freitas Oliveira

Coordenadora de LicitaQao e Compras da Saude

/ / // ;--------------------------
, Gf^mara P^nsani Nunes Barbosa 
/ Se£retaria Municipal de Saude

Os residuos gerados deverao receber destinagao ambientalmente adequada, 
observando-se a legislagao sanitaria e ambiental vigente.

As embalagens reciclaveis deverao ser encaminhadas para coleta seletiva 
sempre que possivel.

* 1

..tod
Carina dos Santos Leali 
Fiscal da Contratagao 

Matricula 725601

imediata mde solugao 
compativel autorizada 
judicialmente.

16. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratagao pretende-se garantir a continuidade do tratamento da 
paciente; assegurar o cumprimento integral da decisao judicial; evitar 
agravamento do quadro clinico; prevenir complicagbes decorrentes da 
interrupgao do tratamento; preserver a dignidade e a qualidade de vida da 
paciente; reduzir riscos de responsabilizagao administrativa e judicial do 
Municipio.



MUNICIPIO DE FRUTAL/MG

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026

Relação de Itens / Lotes

Lote Item
Cód.
Item

Excl.
ME-
EPP

Descrição Unid. Quantidade
Intervalo

Mín.
Valor

Orçado
Valor
Total

1 1 1 SIM LUVA DE PROCEDIMENTO TAM.P CX 24,00 R$ 1,00 R$ 24,12 578,88

1 2 2 SIM LUVA DE PROCEDIMENTO M (7.5) CX 36,00 R$ 1,00 R$ 25,10 903,60

1 3 3 SIM LUVA DE PROCEDIMENTO TAM.G NAO CX 24,00 R$ 1,00 R$ 26,28 630,72

1 4 4 SIM
Fralda Geriátrica t. slip noturna M (10 pacotes de 24
unidades/mês) Fralda Geriátrica t. slip noturna M (10 pacotes
de 24 unidades/mês). Cumprimento de decisão judicial

PT 120,00 R$ 1,00 R$ 153,52 18.422,40

2 1 5 NÃO NUTRICAO ENTERAL E ORAL ISOSOURCE 1.5 SEM SABOR EB 576,00 R$ 1,00 R$ 50,30 28.972,80

TOTAL GERAL R$ 49.508,40




